
NA SESSAO

Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Ofício n" 0219 1202 1 -SMEAE/PMC Cáceres - MT, 16 de março de202l.

A Sua Excelência o Seúor'
VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

Rua Coronel .Tosé Dulce, esq. Rua Gal Osório

Cáceres - MT - CEP 78210-056

I{ef.: Protocolo n' 6.0 I 4/202 I de 03/03/202 I

L,DO
lYa Sessão de:

@tç04
cÂnannR mUNIcIPAL DE oÁCERES.,J-/ el*;;li_'
Horas lJ: d0 soon"Ç-
Ass.- /çhi^, \, /^,, 

-

Senhor Presidente:

De ordem da Prefeita Municipal de Cáceres, Antônia Eliene Liberato

Dias, acusarros o recebimento do Ofício n" 20112021-SL/CMC, por meio do qual

essa Colenda Câmara encaminha-nos o Requerimento n' 4412021, de autoria do

ilustre vereador, í,uiz Laudo Paz Landin - PV, que solicita ao Executivo

Municipal o envio do contrato da empresa prestadora de serviço de assessoramento

à Secretaria Municipal de Saúde e a logística de trabalho que foi desenvolvido por

referida empresa.

Em resposta, virnos encaminhar a Vossa Excelência as infbrmações

prestadas junto ao protocolo no 6.01412021, na data cle 09.03.2021, pela Secretaria

Municipal de Saúde, Contrato Administrativo no 16712019-PGM e 1o Termo

Aditivo, cópias anexas.

Atenciosamente.

E

'*

I Especial de Assuntos Estratégicos

--@clt 
"úionui 

de cáceres - coc - cEP 78'210-906

cáceres - M'f - urasil - PABX: (065) 3223-3223-1500 I 3223-4044 - $:-$ltt'çÍ]--c-çllç)J-rl'1'g-o-v'-h'l.;. Li'Írxill

Colocando-nos à disposição, subscrevemo-nos.

s.aitlrq-l.Ê.ç iia a$§<{l.tla!'q!-tl

m,.,
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De: Jeisiane da Guia Sabala Pereira Setor. SMS-GC - Gerência de Compras

Despacho: 4- 6.01U2O21

Para: GAB - Gabinete da Prefeita

Assunto: Ofício
Cáceres/MT, 09 de Março de 2021

Para:

*àr*arx í*.;,nrcipal ú9 Ç:áe91ap

cmcacere@terra.com.br' 65 3223-6862

cNPJ 03.960.333/000í -50

CORONEL JOSE DULCE ESQUINA COM A RUA GENERAL OSORIO, . . 782OO.OOO / CENTRO

cáceres

Da: Secretaria Municipal de Saúde

Para: Gabinete da Prefeita

Ref.: Resposta ao Ofício no2O1t2O21-SL/CMC - Encaminhamento de copia de Requerimento aprovado em Sessão

Ordinária do dia 01 de março de 2021.

Cumprimento-o cordialmente, vimos por meio deste encaminhar as copias do Contrato Administrativo no16712019-

pGM, juntamente com o 10 Termo Aditivo com a empresa JC- EXCELÊUC|R CONSULTORIA E PLANEJAMENTO

LTDA-ME.

A logística de trabalho desenvolvida pela empresa é de acordo com a prevista em contrato administrativo, onde

dispõe em suas cláusulas:

"1.2.1}Visitas Técnieas 03(três) vezes no mês, obrigatorias, com duração de2 (dois)dias semanais; de uma equipe

mínima de 02 (dois) Profissionais,"

,,1.3.1 prestar consultorias através de consulta via telefone, fax e internet, a serem realizacios por profissionais

capacitados e qualificados, para orientaçáo e acompanhamento dos servidores públicos na elaboração e execução

dos serviços administrativos, devendo emitir um relatorio das atividades desenvolvidas mensalmente'"

Sendo assim, as solicitações feitas pela Secretaria de Saúde são atendidas conforme solicitaçôes realizadas pelos

setores de maneira formal e informal, conforme a necessidade de cada um

Sem mais para o momento nos colocamos a disposiçâo para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente.

,.1:,1

i Sergio Adriano Gomes de Arruda - SMS i

!. 
--.__,.-:--.-.. " -_.-....-.

Secretário Municipal de Saúde

.<,a -

I <tf2

Cáceres-MT

16lü/2A21 llt34
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lrr Jeisiane da Guia Sabala Pereira

# Assistente Administrativo
il'j. 

I

Prefeitura de Cáceres - Av Brasil, no119, Jardim Celeste, ÕHp 7B?10-00§ ' 'lDoc'Wú4y,.:ld9ç,Çgm.b-l

lmpresso em 1ôlü312021 11 :35:56 por $irlei Lourenceto Silva - Redalora Ofiçial

"Acrediie em si prôprio e chegará utn día em que os outrÕs nâo terâo outra escolha senâo acreditar com você." ^ Çynthia líersey

2 of2 1610312021 I l:3zi

https://caceres. I doc.com.br/?p5doc/via&hash:0DCDC022881 ...



ut9ESg*

tltffi..q#r
&§rÀbü uàHo ôItüÍ{so

px.§r'§rrun.,L MUNICIpÁL atr cÁcnxi:§
PR§CÜRÀf}ÔRIÀ GIi*.ÀL I}$ ${T]§ICÍPTÜ

CQ]i{TRATO,{I}MINI$TRÁTIVO N" * T 6?/2I} 1 g.PG}.I

üontratcr quc eutre si colçhrrffi o Mr*ni*Ípin de Cáccres,
atu'av'és da Secretaria Municipul ct* $aútie c a en:pr*$a .lC*
E XC H L.üNCXJT C{}N§TJT,?üT$A & PL/§N.MJAfi'I T' T{ -
'ro LTrIA-ht§.

$ MU?{ICipl* nm çÁCU:RUS * M'[', pessio?] jurídica cle direito pirblico, inscrito rro CNPJ sob rr"

ü,i1.? 14. I45/ü001-Í13. com sede no COü -- Centro Operacional de Cácercs, qus üürnpree*de o complexo aclmirris*

Írativo da prcfeiÍura Municipal, situaçln na AvçniclÍr Hrasil, nn 119, Rairrç J*nliln Celeste, neste ato rcpr*sentac{u

pelr §ecretária MuxicÍpal *e §atttle, Sra SILVANTI NI.{RIÁ 'DI{ SOUZ,A, porlâdüÍtt do Rfi no 0i}{rCI348

§SfiM"I'u do CPF rT" 36?.{i62.2ül*-S3, rçsidento c d*miciliarla na Àvenida Nossa $enhtrra d$ Cannú. nn 10il1,

Ilaimo Junc*. no Mu*ic.ípiu de üàcer*s*lvÍT, cbravante d*nominado C$ldfl?lÍlíl,Sf*', e, tie outro lado, a Em-
presa "Íc- §,xcnr.ÊNcrÁ c$N§uÍ,TdlK.IÂ hl F[,ÂN|IJ,{MENT:{} I-T§Â-l!Í§.n P*ssoa JurJdic* de DireitQ

Í)rivado, ixscrita no Cadnstlu Naciçn*l c{e.Pessoa Jurídiça sob o n* t?"232.815/0001-ü7, lnscr. I]*taúual
l..ilRb:512013:89l4,lnscr. h{unicipal: 7-149§1931 , §IT0 A RtlA POCONIi, 163-4, QÜ ül- I-QTE 36, COHAB
NüYA, CIJIABÁÀ,{T, CEp 78.ü25468, neste aro representado pelo seu sóci* proprietário a xenhora

CÁ,T.4.RIFIÁ. §STELI{* §üÀRES, brasileíra, nascida em 25111JI946, casatta cm comuthâo parcial de bens.

cmpresiiria, CPF 458"344.?41-8?, üarteira D* Ídenticlade N* 0ü8982ô-ü, §SP,{\4T, residents e dorniciliaclo nt Ru*
Prc*lú, i63, Cohab'Nova, Cuisbá/MT, CEI' ?S.025-468, doravante dçnçmin*da {lí}§ffi.4IXJ)ã, consideratrdo a

autorizaçâo para aquisição do objeto d* que trats o Fregfr* Freseneial no 35/2019, pratoÇolÊdo sob o núurero

937s12ü19, de 01/03/2019, resalvem celebrar o presente Conlrato Aelministr"ativ§, quÊ seú r'egido pela Lei n".

i1.666- it* 21/0#93 e suas alt*r"açõns postoriores, e, supletivamenle, pelos princípios da tçoria gerai dox contratos r.

pelas disp*sições de direito privado e, ainda. pelas cláusulas e condiçôes a seguir clelinea<las:

t. C!,ÁUStitA P§.IMX,,RA - nO OBJHTO, DÂ I)§SCRIÇÂ0 E DA. EXECUÇAü D$§ Mâ§Mü§
1.1. Çontratação de enàFresã especializada *a prettaçfi* de s*rv*ç*s d* CÔNSULTORIA NÁ ÁREA
FúBLíCA DE S.qÚB§ 6* Sref*Ítura &[unicÍpal tle Cáceres-MT, mnforme condiç§eq quantidtdes e exi-
gênri*s *stahelecidas n*r fidital norteador e seus ãn(txo§, espsciâlíuent* o Termo tte Keferência.

LOl-8,
r)§{lRfÇÃú

eÁstca
{,]NIDADE QUANTI

DADE
CÔDIGO

TCE

{}1

l!

eor\'TR-"rTAÇÂo Str §MpRES,{
E§PECXALTUÂí}À NÂ PR.ESTÀ-

ÇÃü rlE §EnvrÇü§ ü§ cÔN-
§ULTÜITIÂ E À§S§§§OITTA
TITCNICÀ T{À Á§.EA TU§LTCA
DE §ÂúDE

e,{},tFJ§3.$., 1? 31ã{i§ES 36871S-fi

1.2. ^Sg§CfrrÇ,á's üs§ s. gÊ r-lc$.Tr
1.!.1. ?r*stãÇâü de §* dÀ Consultoria na G*stâr: De Pliuejtmento na Atençâo Básica e*r Saútlel

1.?.I {ier*neiamento d* §loco de Atenção §ásica eorn finalidade de suas respectivar aplicaçôes;

L.2.3 Á.uditorias Pr*ventivas quando solicitadas e autodzadas pelo Gestor;

1.1.4 Âc*rnprnha:r:ent* do {iestor e ou §quipe de Coordenadr:res para o Estado cu ftra do mesmo quando envol-

ver deci*ôes referçnte acrs serciços prestados;

1.2.5 Consulttria dos Protôcolos Assistenciais de Captaçáo dc Recursos;

1.2.6 Consultoria para Licitaçôes ern §aúele;

1.2.? Consrútoria *m §ICFS;
1.2.8 C*nsultoria no t0À. tDCI, OrÇarrsnto saúde;

Ár.enida Bra*il nó I I q - CÜC - C:EP-78.200.ü00 !'onelFÂX: (S**65) 3223- 1500

Buirro Jardírn Clelest* - Cáceres * M*to ürossr>'

I'ágina I d+ I
it

?í{!rlrrY
,,/



, !.r

g&-c-EFrc
.'"siil;,i5i0'\"

*n:fr1*I.Iffr.
iW,'

tr§?Ánü D§, MATO GR0§Sü

ii*Tfl fr Hllffi-lvffi f#*kâtfi#fl $1P,

I.2,9 Capacitaçôes un Sistema* dc ,$aírde-E*SUS, Relatôrio cle {icstâo, Flan* Muniçipal d* Saüdç;

1.2.1ü üapacitaçtles e ürgartizaçã* dos Recurso* Huinanos;
1.2,11 Consultoria .hxldica * §M§ quanclu solicitado;
1.2,1?, Yisiras Tésilicas ü3(três) vey,es 11ü m$s, ohdgatdiriars, ccrm duraç.§s de ?tdois)dia$ sçnranaisl de urna equípe

mÍnima rle O2(tlois) proti*rsionais;

I .3 s##fl r/##- Jr#s ##:# H-çp..*li
I '3'i *r'iiiuttor*a :ra Hlahoruçâo de Frojetts p*r* lnserção na Funclrr Municipa] cle saitcie;

1.3.2 Cunsultori* n* Il,.lahoração qle [nstrurnentas de (iestão - PÍ]I, RÁ"Ü, Projetos Hr+tadu*is;

t.3.3 Çapacitaçâ* para a Equipe rIç Saúde, para gerir ftrtura*rento;
I "3.4 Capacitaçfr* para a'Hquipe il* Coor:denaçiÍo de 'I.abalho em Faturam$ntt e Fisçalizaç:áo;

1"3.S üunsultoria na execuçào do Faluramçnto in locqi mensalme*t*;
1.3.ó Consriltr:ria dos rn**anism*s dm controle sr:r;ial na gestão clo sistenta tle saüde;

f .3.? CoyrsulÍoria de resursr:s humanos pff{r ir gestão n *peraçâ* çltt sistema etn §airde dos sistemas rtr: }v{inistó-

rio tla Saúcie;

1.3.8 Consulloria no §istetla cte lnfi:ruração-H-$U§;
1.3.9 Apres*ntação de *.elatÓrio Üeral Mensalmetrte na SMS;
1.3"Iü 

"Consultoria 
em equilibrio financeiro do Fundç Municipal ele §airde; organização d*s dr:tações orçamentá-

rias e con{as destinada* eús rspesses de rncursos parâ o Fundo N'lunicipal de Saúdç;

1.3"iI. Apoi* * prestaçâo de contas para Conselho h{unicipai de §iitlde e Audiôncia Púbtiea;

1.3,12 Apoio nâ ehbgraçâo de paricer nos üariss de manclado judiciat e solicitaçâo da promotoria, a respeito da

judicialização da saúde;

1.3.13 Consultoria na Elaboraçâç Flano Municipal Anual de §aírde;

1.3.14 Realizaçãei de audit*ri** em saúde e dÍagnóstico situaciona.l quando ssliçítâdas pela §M§, CtuI§ ç or"r

Prçfeito Mruricipal;
1"$.1§ Prestarlcrnsultcrias atravós de consulta via telsfane, fax e internetn a serem realizados porproti*sicnais

çppqeitados e qualificad*s, para orientaçãa e *companhnrrentr: tlos servÍdores públiccs na elabÜraçâo e execuçãcr

doi serviços adrninistrativos, clevendo rmitir um rclatório das trtividacles dssenvolvidas mensaimerte"

1.3.16 Ápoio na rsalizaçâ* de termo rle relbrência para aquisiçôes na sairde;

1.3-lT Âp*io nos ac*mparúaÍr:entcs clos pracessos licitatórios da sectetária de sairde atê a homologaçâo;

1.3.18 Ápoi* nos pediãos rie intpugnaçôos/esclarecimento de editais da seçretaria de sairde juntamente corn

profissio*ais da *ecretária de saúde.

l.3.XS Maut*r no minimo dois profissionois otuando no rnunicípio; Por*end* variar uo cscrittido da

COI{fiL{?}{ I}A ou in loco quando solicitado pelo gestor

?. CLÁlI§UTÁ §EGUNüÁ. * §Ü trTAT,ÚR
t.t. 0 {üN3p.ÁI,{À'X§ pagará iL Ç*NTRÁT.{§,4 pelo tbmecimcnto d* objeto ora çontratado, o }âLüR
?$TÂL de R§ 43?.0$S.0ü{Qr.ratrocentos e Trinta e Sete Mil Reeis}, sendc emBe*had* $c momtnts ç valor Se

RS 2nS"50$,*ü {§uzerrtos e bezoito Mil e Quinhqntos R.eeis}. confonne Ficha n" 213, Pedids 04trCI{}119' de

3g10gl201$l Fiçands uur *aldo e x*r empenhado posteriormellter na vigêneia dr: presente contrato, de RS

ã1S.5S$,§ll {§}Ezcnâos e I}esoifo i\{il c Quinhentos R.eaís}, conf*mne prel'isão financeÍra e orçamentária do

*xerüici* de 2019 e necessidade da §ecretaria contr*tante.

3" CLÁUSULÀ TERCEIflÂ - ÜÀ§ $§IEI#ÂÇO§§ $Á fsf(rÊ'43]dlll
3.1 Canstituçm obrigações da COifflfiã1i.ÍOl, alérn dc ouu"as previstax Ê§§t§ Cüntret*:

S.l.l Execuiar o* r***iç** otrjeto des& eüfltrâtô côlrl Í'idedignidade aou regístros ds Pref'êifura, faeultada altera-

ç$o1de drdos que julguem :r*re*sárÍos dertle que possuam autotiztção da contret*nta, scb as pÉnâ§ da tei no

8.666/93 e suas alterações posieritlres.

l?l.l , Executar tôdos os'serviços objetas deste çorkato de acordo so§l a §uâ proposta de preço, indep*ndente-

ménie de sua transcriçâr:, r*b as p*nas ria Lei nn. S"666193 e suas alterações pcsteriores.

Avenicta §rasil n" 119 - CÔC - CÊP-?8'?00.000 Fone/FÀX: i0**{i5) 3?13-150CI

Bairro Jardirn Celeste * Cácerex * fuÍaÍo Üroxw'
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3.f .3 Àrcrrder a t*das as *xigências destc rüflffâtô c executar toqlos os serviços cr:ntr'*t*dos assumindo <ls rinns
cla piest*çâ* inacle<prnd:r das trabalhos, desde que nãtr seja provocado pelo fl#,\rf lt.4 i4N' fl;
3.1.C '['ratar couro conÍid{rnciais tocia* ** infbnnnções e dttdos técni«:rs, administrativos e finançciros çontidos
nos clocunrcnt*n da çcutrrtantc, guurdaricto sigilo per*ntc terceir*s;
3"1"$ llmitir a Nota l'iscal ria pr:estaçâo d*s sçrviÇns, em até dia 3ü de cada mês.

3,1"S §ol'icitar nioclificação rlu rs$sindiÍ unilatçmÍmerits o §ontrflto n0$ ÇÍl$CIs prsvisto nâ Lti n" fi*66ír/93. cçm
aviso prt,rio tle {J(}(s*ssenia} diss;
3.,§,7 Nã* tr*nilÍ'erir a te,rceir«:s, por qualqurr fornra, tt§m m$$mo parcialrncr:rte, as obrigações as*runiila§" n.ur11

suhç*ntr*t*r qualquer cias piestaçõcs a qt"re está obrigada, (txce{r} nn* c*ncliçõe* autr:rizadas no 'l"grnro cic R*Íbrôn-
çia ou na *rinuta de contrato;
5.I.8 Rcsponsatriiizatr-se, indrpendente dr:s mrtiv*ri de fblta dc seus crnpregad*s, pela oxecução de todos os

scrviços cspccí ficadtis;
3.I,9 Mâ$Íer em dia * pagamcut* rJa satrarÍo do pessaal alocarlo aos serviços;
3,1.I{} Itesp*nder por qunlquer açid*nte do que possÊfiI s*r autores ou vítimas seus enrpre6adr:sl
3-1,11 Repzu'ar, âs sua$ expsrlria$r os serviç*sr rejeitados pela aclnrinistraçâ*, deixar d*cument*ndo sencln perti-
nent$s a deqisã* acls gestores, ttn seguir as orientações;
3,1.I1 Comuni*ar a §eçretaria Municipal cle Sairde através do Çestor da Pasia, a ocorrência de qr:alquer fato ou
condiç8es qse po§$am ãtrá.$ar ou impedir a conclusào r{as serviços, no todo ou sm parte. tie acordo üotn üs Freizos
estabelecidon, Índiçando as meelidas para corrigir a sihraçâo.

3.1.13 Não re*poxrabilizar p*Ias mediclas tomadas pelo Gestor da Pasta, quando s pâreÇer dos .tnus tecnicos for
conh'ário ao rnesmô;

4. CI-ÁU§UI*Â QUARTÁ - pA§ üBR[§ÂÇüfi§ I]0 Ü#Ifffiif-.t,\Ir§r
4. I Consd nrem obrigações d<l f$rYf§,4 fándI§:
4.l.L Rçceber * **rviço requisitado, rtisponibilizando local dçntto clo 6rg§o, com prosrÍülação de escalü, clata ç

horário para *xecuçâ* du sen içn;
4.n,3 §xigir o cumprimento de todas as obdgaçôss assumir{as pula CCIFfTÃztrT,,*ilÁ, de acordo com âs cláusulas

co*traiuais Ç os teff§$s de sua prapostâ;
4.Í.3 fixerçerü âfrômpâühamento e a fiscalização dos sewiços, por seridor especialmente designado, anntando

em r*gistro pr$prio as falhas detectadas, indicando dia, rnês r Írrro, bem como ô lronle dos empregados eventual*

§lsnte envolvidos, e encaminh*ndo os apüstâm$nlôs à autoridade competente para â$ providênciu c*bívnisl

4.Ld Notiiicar a fSlVÍÊ.{ TÁII",A por escrito da oc*rrôn*ia de eventuai* imperftiçôÊs no cursÇ da execuçào dtts

serviç*s, lixalrtlo Frâzô pâíâ a sua corrsçâo;
4,1.5 ãelar Fârâ que durante tada a vigência do çontrato rejam mantidas, ent eômpatibilidade çom a* obligações

asrumidas pela COI{ÍIId TÁ§Á, todas as condições de habilitaçâr: e qualificação exigidas na licitaçâo"

4.{.6 Ofepcer todc o apoio logistica. graflco, didático e maÍ*riais eletrônicos, veículan as visitas aeis proftssiotrais

que ÊIiecutsrem o serviço dentro da seoretária cle saúde, i:bjetir.ando um dçsenvolvimento mais racionai e rnais

ágil das atividad*s objet* deste contrnta;
4.1.7 Verificar min*ciosânlÊnt§, no prâzo fixado, a conformidade dr:s serwiços prestadc *ôlr as especificaçôes

eonstentçs no tslmü dc rsferência e da proposta, pàra fins de aceitação e recçbinrent+ definitivos;
4.1.S §fetrrar a pagamer:tu no pràzo prcvisto na§te ttrmô de referência.

4,1.9 C.u*r*ar *s despesas de viagens cômô pàssâgem aérea da equip* têrnica da *mpresa epando esta ftrr solicita-

da fora do Estado.
4"1.n& §arantir estrufüra operacional perê Õs tôcnicos, r;uando em serviÇo, e n:eteriais tÓcnieos de impressão reali-

rados para seiviço ela secretari&.

5. CLÁU§ULA Qü§I§TÀ * §,4. §üTÁÇÃü ÜRÇÂMENTÁRIA
5,1- Às despe*as de*orre:rtes das obrigaçõer assruridar em decon'ência deste contrãtü çorrçrãr:1:ela rulrric;t atmvés

da Dotaçâr> Orçaa:entaria eonfunne di scriminadas abaixo :

I
tt//tt

*.Á4
I //1 ,

ttty{

Avenicla Brasil n" 119 * ClÕC * CliP-?8.200.0Ú0 FcneiFAX: (Ü**65) 3?33-1500
Bairro .Iardirn Celeste -- Cáceres * ]\dsto ürilsst).

ffi
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6. fl§,Á()§{jt",Â §EX"rd * mÜ LüCat § t}Ü RHCEBÍLmNT]$
(-I. Os serviços clevei:ão ser prestaclos na §*de da ffimpresa e HnÍregues na §ecretaria lvÍunicipal de Saúclu, na Âv'

Cietilio Vargas, ü$C Vila úariana $/n, $ru data e horaritr previarnente estahelecido conr s tt§pon§ável clu setor, e

íiscal rlo contrât#.

?. c'Í.,Á§§ul.Á síI"íMÁ * 1)Á§ n'§I{Á§,ffi}Á"§}H§
?,1, Corncte inÍi.*ção arJrnÍnistrativÍtr lnos termo* da Lei n." 8.66(í, de 19S3 e da Lei u.n 10.520, dr: l0Ü2, a

CGfffK/ffX#,{ quo:

T.l.l. I6$xecuçâç iotal ou parcialrr:ente quaiqucr das obrigaçSes assumietas em decor:êntia tlt contrataçâo;

?.1.1. Í*nsejar o reÍard*:nento da execução dç objeto;
7"I-3- Ífrautlar na Êxesuçâq: do cr:ntrato;

?.1.4, Comportar-se de niocio inidÔnço;

?,1.5. Com*ter fraude liscal;
7.1"6. Não mantivet a propostâi

?,1.?" Â ÇüNTRÁTÁ,bjqo* cometsr qualquer: dns infi'ações tliscrimin.tdas no subitem aeima tieari{ sujtita, sem

prejuiz* da respon**bilidade civil e minrinal, às seguintes sançôesl

f"t,*. Lduertência p*r falt*s lev*s, assirn entenilidas üquelas que nãei âçanetern prejuizus significativo§ pâl'il o

#}NTR",4TÁNT§:;
?.1,9. Multa eompensatôria e moratôria, nll forma a seguir especificatla:

?"I.fü. A multa por não cgmpdmento do olrjeto dercrito, par culpa úa CÓNIftdIXlll, será rcpresenÍada por

percentual do v*}or contratado, não excedendo a 10% (clez por cenft:) dCI retbrido valor.

Z.f .t t. Felç, não crmprimento r1e qrtalquer condiçilo pactuatla tro contrato e não abrangida pela alínea antcrior, ]Yn

{dois ptlr ee:rt*} do val*r tata} ds ççntrato para cada evento;

i.f .fí. §uspenião de licitar e impedim*ntà de çontratar eom o órgâo ou entid;:de çüntrete§te, pelo pmzo de até 2

{etrois) a*os;
?.1.f3. lnpedimento de licitar * contratar com a Uniâo çom Çonsequelú§ dcscredçnciarnênto no SICAF p*l$ pra*cr

de aiê 5 (cin*o) a*os;
?.l.ld. tiect*r:áçâo d* inidonçidade para lieitar ou üôntrarâr com a -{rlministraçâr: Publica" enquânt(r perdufirem

os motivÕs detçrminantes da puniçsà ou até que seja pronroviela o reabilitaçâ§, perânte a prÔpria autoriilade que

aplicou a p*nalidade, qu* *r* çi:nçedida u**pr* que a CS,Vf§,4T,4§'4 ressarcir ao CüI(?it{ÍãrYf'§ pelos pre-

.iuízox causados,
T.i"lS. Tambór:: ficam sçjeitas às penalicl*des clo ârÍ. 87, III c IV cla L*i u"' 8,666/93, a f0/flfi;l?l{"&.d que:

?.1,1§" Tenkam sollido con,lenaçXo definitiva por praticar, por meio dolosas, fraudç {iscal no recolhimento de

quaisquer tributos:
f.f .nf. Tenha praticadn atos iliçitos visanclo tr Íi'ustrar os objetivos da ticit*çãol

7.I.lS. Det*onstre não possuir idoneidade pam üonüetâx §<rr11 * Adminiutração em virtude de atos ilicitos pràtiüe*

d*s.
T.l.1g. Âs n:ulias poderâo ser descontada* dos pagâmentos pr:r ventura ainda clevida à (ONffid3X§d ou reco-

lhidas diretan:ente â conta eorrçnte cla Prefeituia fulunieipai de C;iceres, no praão de 15 (quinze) dias corridos,

contados * pi*rtir da elats da rrotilicação do ato de puniçâã eiu, ainda, quanrto fôr t: §aso, cobrados judicialmentn,

rqs Íensüs d* artigo 8§ da Lei n," 8'666/93.

i"i.fn As penaliíades aqui previstas -rão ind*penclentcs entre si, pcder:do ser aplie*das" isolada tu cutulativa-

mârte, semprejriizo de outrâs medidas cabíveis, Íicando o total das nrultas limitsdo e 1Ü1/o (dnz por centoi da

val*r total *ontratado"
?:1.I1. Ás peaalidad*s aplicaeias sÚ poderâo ser reievada§' Êtrl razão de cireuustâncias exrepcionais, e a
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E§TAI}O DE IT{ÁTü ÜRÜ§§Ü

ffi êüf.'l*l.HllÍ,ffi f LSilfi fr[ÊlHt,

,ustiÍicativ* sí.r sçrá accita quanilo formulackrs por e.sc-rito, Íturdarnmtadas em ÍhÍ*s rcais ü con4ltovár'eis. a çriltdr-i

r1* ariioriclari* *u*p*útç di:r {#.§Íxr,Í?xf,frfi-, tlescle, que ftmnuladas no pr:ét?$ má,xirno Ele Ü5 (cinço) dias ütc:is

da daÍa çm qu{, a C#N{tt.,4*tJ.}.{ t*tr:*r ciôncia'

?,f .?2. À *plicaçã* ,i- .ü;lú;;r clas peri*lid*cles previstas rcalizar-se-á effi prüc()ssô ar{tninistrativo clue assegutará

o con6a6iti:rio * , *o*plo ,ú** t ci;,ngrx,azuÍk, ob***nnrlo-se o proccdi*iento previsttt fla Lei rr'" 8'írij6/Q3, e

subsirliariarnente a L*i n.o 9'784' dc tl)99.

7.I"23. Â aultriclade tül§pot§ilte, na aplicaçãr:

i*liaxrr, o *aráter educativtl da pnna, tlem $omü
cliiti sançii$*, l*vará *m *onsideraçã* * gravidarlc da s:oncluta c10

* dano cartsado tu #$&*rft/??{,ryfíi, ús*t'v'trn<lo o principin da

pr*pr»re iontlirtad*.
i:tq, Ás penaticlatÍes serâo chdgatoriamente registrailas n* SICAF.

e" CLÁU§ULA $íTAv,{* I}OS ,I}OCU MUNTÜS INTn)GI{.rtN'f §§i *{{} üüNT&A:['$

s-i., clonstitu§§l pâ$ss iiltegrante* rÍexÍe c*ntmtcl, estârrdo a ele vinculado, cctut(} se nsst* estivsssem transcrilos, çll

seguintes <i*cumãntos,3ujo teor âri PflÍte§ denlamm ter pleno c0trhecii,,'*lt$:

8.i-t. tlrtitatdr: FRH'.üÂÜ FRHSIINCIÂI, seus niexüs;

{i"1,2. Term* de Rei'er§ncia n" 0Ü7/2019;

S.§.3. Proposta de Preço da C#If?RlT'4DA;
&.2. Ss doçument*s refsridos na prescnte Clátrsula são considerados sufiçientes para, em c'rmplemünto â eate Con-

t'ato, definir a sua intenção e, rjesta fc)fi}}a, fçgsr "{u& execução dent«: do mais alto padrão da técni*a atuai'

s" CI,Á{JsULA N#NÁ * I}Á FISCALIzAÇÃo DÜ Co§1I$*J$ A§h{Íl'{!§TRArIvü
q"I, A fisr,alizaçâ* da contrar*çãa xerá *o*,'ü** p*ro s. rcgl,t'lN BE *tRRUr)Á §rtr,vÂ, CP§' 04'1'40s'241-$5

matricula 1s1s6, u, q**i***pntirá diri*ir ui a"ula*u que sr.rrgirem no üurso da execr'ryàü clo contrato. e de tuda

rl;irá ciÊncia à Adrnini*rraÇãol
s,?. Á fis**lizaçã* ** qri* t Ju este item nâo exclui nsm rçdtrz a respotsabil.ii$d* tla feirn*cedora' inclusiYe per&n*

te terçeir*s, po, qrr4,[r*r.-ineg,"rlar,idaae, ninrla que resultant,* cleimperfeiç§es t*cnicas, vícios redibitórir:s' on

empres+ dç material iàua*quuà'o ou cle qualidarlsr inferior, u na r:conêircia denLa, nãc' implica ÊTn Çon§§ponsnbili-

darie da Artmínish*ção *u de seus asÊutes . fr*por,,r*, dç çonÍbrmiclade rom arligo ?(} ria Lei .f s'666 de 1993'

1S. CLÁU§ETLÂ §§CLMA - BÜ TÁGAIITE.N'T'O § I}O §.§}TJU§TN

1*.1 * A 4,slt'rp.d rÃ»sreçeberir n *n*ut*nt- p*ià* *-*iços prcstad.s,, ató * ctia 10 do mss subsequente aç dos

serviços pre*tados.
ts.2 ü eon$aro a ser firmado entre .1 §ecrçtaria lvhuricipal cle §a&le cltl cáctres e a licitatrte venr;*dora do certame

inci§irá as *oadiçôes esÉab*leüida§ :]cste tenno de refer-"ência e edital, outms lr§ttssáfias a Íiel execução dc objeto

derfa licitaçãr' , i i^ 6--.--r^ -,^",-.-Á ^^li,.irq* o,xnenhn , 'dades dentro da vigência
i'O:à a §ccretâÍÍa Muni*ipal de §aúclc sieverá solicitar eurpenho conforme surl§ nece§slr

deete.
10.4 Haterá reajr:ste. e ahraiiz*çêo de r,':rlores, pelo INPC, na.ocomêneio dc fato ri:novação contmtual por igual

periodo, co.fi:rmç a aplicação da alinea ':d", d inciso II, do artigo 65' da Lei n 8'666' de 21 de junho de 1993'

lü"§ Nâo harrerá reajust*, nem atualização tie vaiüre§, excrltü na o*onôncia de fat* qt}* justifiq** a apiicaçãü da

aiin*a 
.,d,'- d* inçiso II,;; ;ig; 65, da Lti n B'{i66, de 21 dc junho d* 1993 consolielada'

11. eLÁU§Uf.Â SÉCIMA PILI§{EIIL4. - Irt} I}R.{UÜ E I}Â VIGÊNCIA CONTRÂTI:ÀL

1l.l.O prazo da contrstc será por 12 (doze) mes*s . contados a-pâ$ir da data dc sua assinatura' poderrdo' nt} intc-

ressç da adrr::iristraçã*, mediante Tenno A'd;6"o, u*, pro*ogudà por iguais e,srye*iyy períodos, limitada a sua

duraçâo a 60 {sessenta} meses, "Êx*Yin' 1" aispott,l no tncisofi, ao er"tigo 3?' da Lei n* I 1'666193'

11.1. Em cnso de Ad;;ã;;*3*ru, deverá ser prcccciido da apresentaçâo, pela fÚrffl?'4x,'s,' da demnnstra-

ção *naiítica do slll1rentÔ elos custos ou rtajuxte confornte indice cuonômico *specifico'

ãl3.eabsrá a üorfÍ&4?XÕl, st'çtBrr ou *Ài*.rroi e mer:rorial de cá1cu10 reÍàüvo ai: reajuste e submetê-l0s à *-

6rrov*ção do ÜSl{??ã?HiV?§' páeina 5 de I
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t 1.4" O $)NTRAT/tivÍff d,lver:á â§$egurâf*§e de que s§ prcÇo§ contratados são e+rnpatívcis çom os pr*tir;td<rs ncr

msrcad*, ric fonna * g&i;irtit a çoritiuüclarie c11,* s*rviços cas+ f.or convenient$'

t2. c1á$s1ff",a »írcrgÁ sfiffuNl)Â - Ü4. ÂL',I'ErL4ÇÃ'* nq3 cç;NTltÂ1d)

r?.t, ü Çon,,Írto po<ierá ser alterarlo sioilIçÊto em um tlos cnsos pr*oiito* no *rt' 65 da Lei 8'{rd{t/93 ç suas nlt*lra-

ioo, *nr* as devielas justiÍiçativas $ ,oedianto interesse do $g.ryfl&l?:{1sffi,

ffi. ctÁuÍ$uí,À Ü*clftI-a.I:B)RCBII{.Á' - }í{ RIt$icIsÃ$
t3,1 ü nâ., cumprin:enrn on o currpri**ii;l;***i* **o c1*usu1as e condiçs*s e*tebereüidâÍi nenrç rurmü de

keíerêrrcia, ü.riitar e contr:*t*, por p*rte da liçitrnte*vencedoril, uuu*[ur*ra a* fufunicÍpi* o clireito rlc reuçindir u

üo*trat.,, medíante *otilicaqírc atnrv*s clç oíicio, cntregtie diretarnc*tõ üu p$lvia post*I, cÓm prüvâ dt r*erehimen-

ro, por nr mínimo tl: riotifiçaçOus, sem Ôntts à*,i;ftf;tt **pécie p*ra * Àilministnrçâo e sem prejuíeo'

x3.2 ü conuatr: poderír ser rerscindid** airidâ. nai seguinte* *oJuti**,aesr sfiÍtl pre.iuixo do tlispusto n* ail' 7E

da L*i n* Íi.66S/93 e att*rações post*rior*s:

í3.2.t unilateralmente. a çritóriü çxçlu*ivr-r çla Adrninistração Muüicipal, uTediantc foftn*lizaçâr:r, a$scgurad{r tt

çontraditÓrio e a ampla defesa, nos seprinte§ tasos:

13.2.1.i. o atras* injqstificado, * j6izo il;r Aclnrinistração, na prestação dox serdços li*itedos;

13.1"Í.3 . na prestação de sçrviç*s ruru *as 
"sfecificaçõesj;r:nstante* 

no Übjeto deste eêital;

13.I.I.3 a súc$ntrat-çá-;;i-i nu par*ial d- *bj;t; tleste Etlital, a associação da iicitante 
'encsd*l& 

§om Çul.§m' à

eessâo au trausferêneia, total ou parcial, bem ctrno a fusào, r:isâ* *u incorporação' que afetem o cunçrirnento da

obrigaçào assumidai
i*.ffr* o desateudimento ilas tlet*ruinações regulares tls autoridade '

gxecuçâio, assim como as cie seus sup*l'iores;

i*.:.1.S ç cornetimento reiterado tlà faltas na *xecuçãn do okrjeto deste

S?, da L*i n" 8.666193 atualizaela;

13.?.1.6 a rlecretação dc felência ou a instauraçtio de insoivência civil;

lll.lÍ "},*ff;:tff-ffi:XT'Hlàificaçã* 
da finatidacle ou da estrurura da empres* qu*, a juízo da Adrninistr"a-

iii;51trTil§ll i:ffi:*Xi§li,Í"1:-ffT," rcrevân*ia e ampro -,--h.::T::'.':1]::*^s:::"Ím']:-Sff-§:i:
máxima aut*rid*dç cia e"qfere adminisuativ* 

^ 
qr* **ia subCIrdinad* o licitante vencedor e exarad*s no proü§§§o

iili:1§-1T.X*§§T'I'::rX.mlx'.,- força mai*r, resulanne*te comprovados, impeditivos da exeçuçàr: do

C*ahato.
13.1"2 A"migaveim**te, paf açordo çntrç a§ part*s. reduzid§ a tennÔ i1ü prÔces§Õ da licitação' desde qrre haja

*onveniência parc â Âdministraçâo;

13.?.3 iudieielm*ntç, Ros termos ci't legislaçêo vigente'

13.3 À rescisão admixi*trati,a ou amigáv-r i;;;";; precedida de aurorizaçã* esecira e fundamentada pnla auto'

ridade cÕmpet§ntê.

14. eIjÁu§uIJÂ 0Écli$Â QUAITTÁ. - BÁ§ §ÀNÇÔ§§ il)1!UNIST§'ÂTIYÁ§

14.1comçte infraçáo edministrativ&r r1o§ 
"rrr"- 

J- L*i n'' s'666. d* i993 e da tsi n'" 1Ü'520' de 200?' a

f*if,ffiffii{6}?ii-, ou parciarnrente quarquer das obrigaçôes assumitlas *m dceorrêneia da cuntrataçâo;

l*.t.t.trnse;ar * retardamento da ex*cução clo objeto;

14.t.3.Fraudâr nã çíêtuçâo do ecttrato;

14.1.4.Comport*r-se de modo inidôneo;

14.1.5.C*meter fraucle tiscail
14"1,6.Nâo mantiver a propo§tã; 

pásinú 6 de I
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14"?. À ffi)Nf§ÁTÁí)"{ que *om*tnr qualquer d*s iníiaçõcs tliscriniinarlns no subit*tn *cim* Íicará sqi,*ita, sern
prejuizo dil rr*pursabilidadr çivil ç criminerl, às seguitttcs sançõe*:
14.?.1Â,dvertênria por tilltas lev*s, nxsirl untendirlas *rlucla* que trâo àrcâfftltem pr*juÍzo* signi.fiuativos p{lrâ o
Ç{}NTR,4T,4NT§;
ã4,3 Mult* eompensatólia * moriltória, na fbrma * seguir r;specificada:

§4,3.1 A multa por nãa cumprimento ih atrjeÍo d*rcrito, por culpa da #t?,$.fl[.4]X,ü].{, será represeutatla pr:r
p*rrentu*l dr: valor conlralatlo, niíc *xcederrdo a l0% (clrrz pr:r cetrto) do re&r'ido valclr.
14.3.2 Ilrib nl«> cunrprimerta du qualquer condiÇâo pactuitcla no contrâto e não abrangiel* pela alinea sfliet'ior, ?tí
(d+is por centr"r) do valor tútâ1 do ctlntrato para cada evento;
l43.3.Suspe*sâo de licitar r: impedimento de conffartar çorr ü tirgão ou entidade ü$ntftit&ntt, pel* prazo de atc ?
(ihis) a*os;
14.3.4.*uperlimrtní* cle licitâr ü üüntÍ'írtiil' rósl ír LLriâo sonr ii)onsequeflte descredertuiat:rento nçr §IL'"4F p*l* prazo

de até § (ciltco) an*s;
14.3-S.Iledzurção de irritl«rneidade para liciÍar ou conttatar cam a Adtlinistração Fública, {$Ílquânts perulururum os

mriivos cletenninantes da puniçiio *u até que seja promovicla r reabilitaç§o, psrftniÊ a própria autoridrrrle clue *pli-
cou a penalitlade, que será c*ncedida sempre que a tC)ff?'tr4 T,4»Á ressarçir as) C'OlSSf,,{íi4,\rl"ff pelos prejuí-
zos *nusado§.
14.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. fi?, III e iV da Lei n.o 8.666193, a C$Ârfl]?d]i{OX que :

14.4.1.Tenham sofridr: condenação deÍinitiva por praticar, por *:nio dol*s*s, fi'auele Íiscal no reç*lhimento dq

rluaisqrrer trihutos;
l4.4"2"Tenha prati*ada aÍos ilicitos visando a frustrar o* otrjetivos da licitaçâoi
14"4"3.Ilerrunstre não possuir idoneidade para contratâr rom a Adniinistração em virJude qle atos ilicitos pratira-
dns.
tr4.5.,{s multas poderão ser descontadas dos pagan"renÍ$s por yentura ainda deviçla à CON?X.i{IXI},.{ ou rer:olh'i-

ilits diretarnente à conta çorrsnte cla Pref:eitura Muni,:ipalcle Cáceres, no prttzü cle l5 {quinzo) dias r:urridos. ççnta*

dos a parlir da data da nr:tiÍicaçãu do aÍo de punição ou, {riilrJa, qi:andei l'or t: crilso, ceibrado judicialnrent§. nos

toffilüs do artigo 86 tie Lei n.' §.666/93.
1;$.6-,{s penalidades aqui previstas sâo independçntus entts si, poderrdo ser aplicadas, isolacla ou çumulatir,Ítn1enie.

sem prejuiz* de i:utr:as mertidas cabíveis. ficancio o total das multas lirnitad* a l0% (rlez p*r cetrto) dç r,alor total

contatado.
tr4.?.As penalid*des aplicadas sir poderâo ser relevada$, ern r&zâr: de clcurtstâtrcias ercepcionais, e o justiÍicativu

sô será aoeita qtaado formul*das por *scrito, ftrndan:entaclas rrrn ilatc* reais e eonçrováveis, a critério da autori-

<l4de competente dn üüNTfrATÁ;YJrê" desde clue fonnuladas no praea máximo de 05 {cinco) dias írteis da data

em que a üS;YIÃIIXI)á tomar ciência.
14"8.Â apiieaçâo de quaiquer das penalidacles previstas reahzar-se-á em protesso adminirtrativrr que assegurará o

contraditórir e a ampla defesa à CüNT#',àTÀ-Ü,4, obseruan"do-sç o pretcedimento previxto na Lei n," 8.666/93, e

subsiçiíariaxrente a Lei n.o 9,784, de 1999.

14"9.Â autoridade co:::petonte, na apiicação das sanções, l*vr:ni em consid*ração a gravidadu da conduta clo infra-
tor. o caráter eduça.tivo da pena, ber:r con:o o dano cattsado ao CüÀrÍl?,4ru,\rfE, atrservando o principin da pro*

porcioaalidad*.
t4.I ü.As pe.nalidade,t serâ* obrigatoriamente registradas no SICAF.

1§" {:LÁU§tiL.{ ]}§C}MA QilINTA * r}Á r.EGI§LÀ.ÇÁü ÂPLICÀV*§L i{. nXBCUÇÃÔ §ü CÜi§TR.Á.Tü
IS.1 A ex*cução do preserte côntràtô e Írls ritsos omissos aplicarn-se as disposições c*ntidas r:.4 Lei no. 8.6661§3,

d* ?1 de junh* de i9Ç3, e suas alteraçôes, Lei nu. 1ü,5?0, de 17 dc juiho de 20Ü?. e Deçreto Municipal -{.011 dt
21 d* fer.ereir* de 2Ô1 I * denuis nonna§ pertinentes'

16. CLÁUSULÀ PÉCX§{Â §gXTÀ * N,{ TUSN,ICID,4.DE

Prigina 7 do 8a'
Ávsnida llrasil lf I I 9 * COC * CEF-78.200,000 Foue/FÁXr (0**65) 3??3'l 500 ,/ ;

Bairro Jardim Celecte - Cáce.res * Mato Ürosso. - ^/ ^r'|"ry{f
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'*iYrHlf*''Ã',lb!':f[:t(t'$i
EST"IDO §E MltTÔ üRüSSÜ

,r.ffi *trH,u'§â3Íik3ifi ft1$ft{fi

16.I. ü ü$NTX/tTÁIfIli prcviriençiará a puhticação deste Clontrâto, pol extrato, no üiário liletrÔnicu nrr

endereço elrtrôniç* http:l/ www.Íilflm,org.lril, ;; ató * clnintu rtia úti} ctç mês seguinte ao de sua assinatura

pârâ ocolter n$ prâ*o nirí*imo de vinte dias" daquela data'

tT. C[,Á$Íit]LÁ í]*:CÍMÁ S*TIMÂ - §AS n[SPç§[ÇsH§ ü&n'à]Í]

I?,1. Foi considerat{a venuutior,a fl ünlprs§& quc etpÍe§erloB rtt propürita de MIÍNüR V'qLüR üLOSAL' htnt

corrrt> atonclçr as conclições de§critns níeÍrte tetlnü cle referôncia.

l?.2. As prôpoíiÍa§ llor*m ítrnrul*das. cla seg*i*te lirrn:a;

t?.3. Freçi: unit;irio ,r*lrrrii, qtrc ngrup*doslesultará no valor glohtl anual cla ticitnção'

tÍl. cl.Áutüul,À üúcIVÍÀ {}xTÀvÁ * u(} HÜitü 
- .*..-.. ^.i".,.r*i..*,...,.i,r.r u.+r .

lÍi"i. para dirirrrir qu*isc1«er questõcs <r*corrçnt*s dôsts ()ottrâto, nãü res*lvidos na çiEfilra atlnilnistrnÍivâ' s&rir

$r),,lpetorlte o fr*n rJa i:on *ro*'rt* cácerestMi\ cc,m renúnçia expressa a quarqu*r s$tío, por urais p'rivilegiado tlue

s*ja.
l1;.?. B as$im, por cstarein às parrtes ju*tas e rontl'ât?:ciâs, Íiii lavrarkl o presente illÍitr§nlentü enr Ü2 (duas) vias de

igual teÔr e fi:nna qu*,11J,, e achÍrdá *urrror** f*tás PARTk§, vai pai elas assinaçlo parâ quc prt:<lttxa todos os

*?*iro, de dircit*, o" pir**ç, da§ testemunhas ahaixo ichntiiicaclas,

Prefçitura de Çáceres * MT. ZllíS*tembro cte ?0l9'

,..1n"

d:A.T"A

JC- EXC§LÊNCIA CCIN§

$r: §$ttrÁ
IFI$.t,I}E SAUDA

§OÀRfl§
NEJAMEN-TO LTPA-F'ÍB'

'festenrunhas:

AverridaBrâsilrtol}9.CoC*C8P.78.200'000FonelFAX:(0**65)3223-1$00
§airro Jardim Celeste - Cáceres- Mato Gros§Õ'
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§§TAPÜ DÉ IV1ATü GROS§O
P§.§}.§I?UfiÂ MUSIICTFJI.T" N§ ÇÁSSKH§
PROÇTJH-APÜRIA #§ftAL Sü MÜT.ÍTCíPIS

TIüIryrü À[U;rY"{,}.1{","0ü t/202í}-.pÇ[,{

1" l§ItMü rLI)[TIyü »E ]]IL{y,ü, CüM R§NüVÀÇÃú ü(} vÀLO§,;tô
C$NTIIÀTO .,UIMINIST§.A.TIVü N' 16?/â(}19"rGM, celebrudo entle r)

i\{unicÍpio dc Cáscres/ktrT, nÍ,ravés da SHClàt{TÂt{IA MUNICÍfAL I)ÍÍ
Sa*nri e a cülpresâ JC - BxC§LftNCI.q üoNstu,TüktrÀ ti
PLÁNEJAMANTO T,TT}"4,-Mfi .

MunicÍpio de Cliceres/fulll, atrnl,és dr Secretarla Munlclpal de §aúde.

JC. §XCHLfi NCIA CÔN§ULTOKIáI § I}LANU.IÀMUNTü LTI}A.&.IJ.{.

;ix'trlrÁTü Br\s I]I§t]{.}ÍiId:*IÕ§ cü},t'rR,4TttAls

(lontrataç.âo de $rnllre§* especializada n& " 
pr*stâçâô <l* .*rrviços de

CON§ULlíCIRlÀ [t]À AI1EÁ PUALICÁ »H SAU»E da Prçt"eiurra Municipal de
Cáççres-lvlT, conl'r:r"rne condiçties, quantidade* e exigências estubel*cirlas no
Edit*I norteador e seus arsxss, especialmente o Termo de R*fedncia"

L$'I§ í)U§{:1í{ÍÇ.ô.t}
BÁ$r{rÀ U$D Q'X'l)

cÔ»rG0
TCII

t)1

Cür\T§LA.'rÁÇÀtl tlH §§IPX.§§Â
E§rlECrÁLü,ÀpÁ §Á ?âII§TÂÇÃO
üE §§Rvrços ptE {:o§"§utT0lttá^ g
ÀS"{E§"qÜRIÀ TÉCNICÁ NÁ. ÁREÁ
FU$LtrCÀ I}8,$ÀÚD,

nÍíiN§LL I2 níElôkl§ 36S?18"t

0 CCINTRATANTB pagurri À CONTRAT,4,DÁ pelo fornecimento do olrjeto ora
çontratatlo, o YAI-ôtd TO?.{L de R$ 43?.000,0l} (Qua*ro(0ntss s "fyinta e

§ete &{il lfuris). 
,'

25 de seternblo tle 2019. l

() prazr: dô contraÍü será por 12 (d*ee) meses , cÕst*düs a partir d* data de sua
assinatura, po<lendo" no interesse da dnrinistração, mediante Termn Aditivo, ser
prorrogado por iguaie e sucessivos perfodos, limitada a sua dnração a 60 (s*ssenta)

mesr$, "ex-vi" do clisposto no Inciso II, do Artigo 57, da Lei n" 11.666i93"

r)Ás ÀLTEltÂÇÕEs coNTRÀTUAr§
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Pelo presenle instrunrcnfo, o À,Iunicípio dr: C{ceres-\.{'1, rtpresentado pela Secretária Munieipal de Saúde, a §ra.
§II.YÀNA MÁT{tá. t}E §OUãA, § A EInPTESA JC. EXC§LÊ}-ICIÀ CON§ULTÕRL4 § PLÂN§JAM§N?Ô
LTI}Á.IUE,

CÕN§II)§RÀNDü * O Mern. N.'?6..97012020-Sh4S, via 1DOC, de 31/0813020, subscrito pela §ecretriria Municipai
de §aúde, §r$. §ILVANA MÂRIÂ üE SOLIUÂ, pelo qual requer ÀDITAMBNTO DE ltBÀBCI § VAL{IR Â{}
CüTqTBAT$ ÂDMINI§TRATIVÔ N' 16?/2O19.I}ÜS{

C*N$IBERÂNI)* * ü poxicionamento favorável da Cnordenadotr* Juríciica de Licitação, Dra. NÀTÁ,LY VEf,0§0
DE QUEIR.*Z e. do Proçur"ador Geral do [,{unieípio, Dr, §ItUt{ü CüRI)ôVÂ FIL{NÇ-Â, que opinaram pela'
possihilidade JurÍdiça do Ârlitamento de FltÁZü tlE VI§ENCÍÀ CfiM RHNOVÂç:AO DE YAL0§. BO
C*NTnfÀT$ ,!D&'IINI§T§.ATIYCI N" 167/2019-fG${, conr respalclo no Art, 57, II, da Lei 8666/93.

CúN§IDER.ÀNII{) * A Jurtificativrr (apensa ao proc*ssoJ cla Seçrelári* Municipal dç §aúdeo Sra, SITVANA
MÁKIA $E §üUUÀ, denronstr'ando a necessidade de continuidatle dos scrviços, tendo êm vistir que o Fundcr

fo{uniciprl de Saúde n§o renr csmo executar os serviços ofertados, csm o sÊs Froprio pessoal, pela falta de
profissiooais qualificr:tlos para a própria manutenção dos sistemas rÍe saridc, requerendo, en[ão, a existência rle urng
perfnita e sau<iável assessoria técniça conipleta, e quÉ transmitâ â segurallçü parâ â Municipalidade, através da
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:Wi'
E§?Âpo ü§ ftfidT$ eR0s§ü

pH,Hruxful?Á rr{ur{xtlpJ[L I]§ ÕÁüERES
rft.0tux"ÀD0lt"tÂ §§H_&L $ü [{IJ[.[ICÍSI$

rynfir*{lidade +porncional. Portanto, lhe-se rrerxrssítrio o ÁDI'IÁIl.*§lsT$ I}H llltÁf,{} H R}iNüVjLÇÀ* nm
VÍIT,{XI A{} CÜNIT'ITÀTü Áí}1\{IN[§TILI.TIYü N'. I 67/20 I 9.T'GM.

RlisoLvI'iM

üÍ*,dtisuÍ,Â l!frrkrIrslta * Ânxl'Áx ü IIRÀãü B[i vr(iÊNCI*d Dü cüNTFdt?o aült.tt]t{Is'Í.ÍaÀ'ít[nro §".
L6?l?{}rS'p§l{, celebrado §rlrt o Munirípio de CÍicere.s, a{ravÉs tla SIiC}tt}TÂ,Ifru. MUNIC{PÂL DIí SÀúÍ}Itr e a
oÍr1Í]reriÍl JC- xlxüffL&NCÍÁ cüNsut-TttlntÁ, H FLi&NIiJ.{Msitsrt} t,TDA-ftt}ü, f,ÀftA q,l{ris tt*fi}_Çffi.t*}
*§Iil§II§ conÍ"*d*s a na*if Í.o {i*, **fÍ*/,*0.}l}, corrr reno\ração clo valar, correspondendo ao t' Aclitivo. -
{LÁusulÂ $Hüffisl"}r\ * t{ÉNt}vÁ}t $ vÁLott üRIüIN.{LM$NTn coNTRá.T..u}ü sfi It$ 4i?.CItx},üt}
(qtratr§centos c trilrtiâ e set* mil reais), ir ser utiiimtio drrra*te a vlgênci;r dc fresento Ten:ro &ditivg.

Ü},,Átí§tlllL :I1Ílkcll{t{}t - A liscaliu,nçÍlü do r§rlrrâro será exerci<ln pela sen id$ra Í{ILVIA KüI}&:Í{TÁ p§§"ull{Â
IlIi: JlilSuS #lt'Ilff' CFF': *1?.9?2.rsl-d§ ('l'itular) e! corno suplente, a sçrviclora Jenniffer Thais l\{onusgi Vila, a
qral compeÍirr:i dir"imir ls drÍviclus que *urgirir»r 11$ üursô cla *xecuçS+ clo rx»:trato e cie tnrlu da«i ciância à
Arkninistrnção

CLÀ{JSIJLÀ qUÁIdTá. * Às d*.rpssas decoffcntss d*s ol]'tgações ass§midas em deconêncit dçstç 'I"sfino Aditivo
c*r'rerão pela dotação ütçaiüsâttíritt çdnforme abaixo;

CLÁ{J§ULÂ QUII§TA - Pennaneceur Íntegras e ratiflcrdiil as dernair c}íusuias a*teriormentç pêÇtsades no Cosrtêto
Àdministrativo f I6?/2019-PGM, naquilo que não eonrrffiam o presenÍe termo aditivo"

CLÁU§UL/! §trX"Â" Ü CGI{3&.,fIAtY'1"ff se cornprc§}ete a lltrrndar pub}icar a srlmula do presente termo aditivo na
lmprensa Oticlal *té o quinto dia ritil do mês seguinte ao da sua assin*trrra.

Por estarçm acor"dados. firnratn o presente em 04 (quatrn) rrias de iguai teor e forma, para todos os efeitos jurídicos r
de direito, na prese*ça eie cluas tesÍ.emunhir.q.

PrçÍ'eiture Muni(:ipal de Cíc*res-MT, 2l cte setenrbro de 2020.

STLVANÀ hTÁ"E.IÁ l}E §üUT,Á
SECITtsTÁRIÁ MUNICIPAL DE §ÀÚDÊ

cü,vrridrÁt{r8

JC, EXCELÊNCIA CON§UI-TORTA E PL,.{NEíÁMENTO LTDA.IVí§
c0NrfiÁrásÁ

Ávenida Brasil n" t I9 - Cóe - CEP-?8.200.0$ü FonelFÂX; ({i**65) 3:.23-150ü
Bainó Jtrdirn Celc:te -- C;,ircerer - Mato ürrrssr:,
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